
Município de Missal
ESTADo no penExÁ

ERRATA

Na portaria no 02llZ0Z2 de 20 de janeiro de 2022, publicada pelo veículo de

publicação Diário oficial Eletrônico do Município de Missal, Edição no 2631, na página 31, do

dia 21 de janeiro de 202t,

Onde se lê:

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no parágrafo 4o, Artigo 19 da Lei Municipal no 1'283 de27

de julho de 2015,
RESOLVE

Art, 10 - coNcEDER Promoção vertical aos servidores estáveis abaixo

relacionados, a partir de janeiro de 2072

Leia-se:

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no parágrafo 40, Artigo 19 da Lei Municipal no 1'283 de27

de julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - coNcEDER Promoção vertical aos servidores estáveis abaixo

relacionados, a partir de janeiro de 2022:

Ell uvllt
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